
Prefeitura  Municipal  de  Botucatu

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº



de ___ de _______________ de 2003
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 398.050,00 (trezentos e noventa e oito mil e cinquenta reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:–

	Código     Proj/ativ.
                 Especificação


                              Valor R$

	03
	
	Secretaria Municipal de Planejamento
	

	03
	
	Departamento de Engenharia de Tráfego
	

	0412200082
	086
	Manutenção da Unidade
	30.000,00

	3.3.90.00
	
	Aplicações Diretas
	30.000,00

	05
	
	Secretaria Municipal de Educação
	

	03
	
	Divisão de Educação Infantil e Especial
	

	1236500412
	054
	Manutenção Centro Educacionais Infantis – CEIs
	70.000,00

	3.3.90.00
	
	Aplicações Diretas
	70.000,00

	05
	
	Fundo Manut. Desenvolv. Ensino Fund. Val. Magistério - FUNDEF

	1236100391
	054
	Construção e ampliação de unidades escolares FUNDEF
	260.000,00

	4.4.90.00
	
	Aplicações Diretas
	260.000,00

	07
	
	Secretaria Municipal de Saúde
	

	01
	
	Fundo Municipal de Saúde
	

	1030100372
	066
	Manutenção Divisão da Rede Básica
	36.000,00

	3.3.90.00
	
	Aplicações Diretas
	36.000,00

	13
	
	Secretaria Municipal de Cultura
	

	02
	
	Fundo de Assistência a Cultura
	

	1339200192
	022
	Manutenção da Corporação Musical
	2.050,00

	3.3.90.00
	
	Aplicações Diretas
	2.050,00


Art. 2º.   O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$398.050,00  (trezentos e noventa e oito mil e cinquenta reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:–

	Código     Proj/ativ.
                 Especificação


                              Valor R$

	03
	
	Secretaria Municipal de Planejamento
	

	03
	
	Departamento de Engenharia de Tráfego
	

	0412200082
	086
	Manutenção da Unidade
	30.000,00

	4.4.90.00
	
	Aplicações Diretas
	30.000,00

	05
	
	Secretaria Municipal de Educação
	

	02
	
	Divisão Ensino Fundamental e Supletivo
	

	1236100391
	035
	Construção, ampliação e reforma de Unidades Escolares
	70.000,00

	4.4.90.00
	
	Aplicações Diretas
	70.000,00

	03
	
	Divisão de Educação Infantil e Especial
	

	1236500411
	038
	Construção, ampliação e reforma de CEIs
	70.000,00

	4.4.90.00
	
	Aplicações Diretas
	70.000,00

	05
	
	Fundo Manut. Desenvolv. Ensino Fund. Val. Magistério - FUNDEF

	1236100392
	093
	Manutenção da Unidade – Fundef
	100.000,00

	3.3.90.00
	
	Aplicações Diretas
	100.000,00

	1236100391
	053
	Ampliação Equipamento e material permanente Fundef
	90.000,00

	4.4.90.00
	
	Aplicações Diretas
	90.000,00

	07
	
	Secretaria Municipal de Saúde
	

	01
	
	Fundo Municipal de Saúde
	

	1030300032
	064
	Manutenção Gabinete do Secretário
	36.000,00

	3.3.90.00
	
	Aplicações Diretas
	36.000,00

	13
	
	Secretaria Municipal de Cultura
	

	02
	
	Fundo de Assistência a Cultura
	

	1339200192
	023
	Manutenção da Orquestra Sinfônica Municipal
	2.050,00

	3.3.90.00
	
	Aplicações Diretas
	2.050,00


Art. 3º.   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL

